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CONTRATO N° 13712022 

TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDO SAvAO 
TOCANTINS E A PESSOA JURfDICA ClEITON DE 
SALES COSTA NOS TERMOS DA LEI N° 8.666 DE 
21 DE JUNHO DE 1993. 

A PREFEIT RA MUNICIPAL DE BERNARDO SAYÃO/TO, pessoa jundíca de direito 
público, inscrita no CNPJ sob n° 25.086.596/0001-15, situado na avenida AntOnio 
Pescone, num ro 378, centro, CEP 77.755-000, Bernardo Sayão/TO, neste ato 
representado p 10 seu atual prefeito, o senhor OSORIO ANTUNES FILHO, brasileiro, 
casado, portado do CPF nO. 576.568.861-68 e RG. N° 147.165 SSPffO, Centro, CEP: 
77.760·000, Bem rdo Sayão/TO aqui denominada simplesmente CONTRATANTE, e do 
outro lado a essa a Jurídica CLEITON DE SALES COSTA LTDA Inscrita no CNPJ 
46.374.608/0001- 7 com sede na Av. Tocantins, número 73, CEP 77.745.00, Presidente 
Kennedy neste to representado pela senhor CLEITON DE SALES COSTA. empresária. 
residente e do iciliado na Av. Tocantins, número 73, registrada na inscrita no CPF 
890.309.581-20,a ui denominada simplesmente CONTRATADA estando as partes sujeitas 
às normas da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, 
obedecidas as condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade 
INEXIGIBILlDADE DE LlCITAÇAO PMBS N° 01012022, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

As partes êm entre si, justo e firmado, o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERViÇOS ARTfS COS E OUTRAS AVENÇAS, que será redigido pelas seguintes cláusulas. 

1. 

1.1. O p sente instrumento de contrato tem como objetivo realizar a 
contratação d show artfstico com os cantores Wanderson Britto e Gabriel para 
apresentação no dia 09 de julho de 2022, na praia da Macedônia veraneio 
2022, neste m icípio de Bernardo Sayão -TO. 

Dura ão do show Data Evento local 

3h 

de show 
om os 
anderson 09/07/2022 
riel para 
no dia 09 

O evento ocorrerá 
Na praia da 
MacedCnia 
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de julho de 2022, na 
praia da acedônia 
veraneio 20 2, neste 
município de Bernardo 
Sa ão -TO. 

1.2. O 10 ai da apresentação artístlca. bem como as demais condições 
estabelecidas n sta Cláusula 1.1 não poderão ser alteradas, exceto com expressa e 
prévia concord ncia da CONTRATADA. sob pena de acarretar a resolução imediata do 
presente contra o. 

1.3. A ap esentação deverá ter inicio no horário indicado no item 1.1 desta 
cláusula. Fica, orem. ressalvado que a CONTRATADA não responderá por atrasos 
decorrentes de ativos de caso fortuito ou força maior (incluindo, mas não se limitando, 
a: problemas cl áticos no trajeto aéreo; dificuldades de deslocamento até o local do 
evento em razã de tráfego de veículos ou pessoas: atrasos em razão de atendimentos 
a fãs no camari ; problemas técnicos com a aparelhagem de som, iluminação ou nos 
demais equipa entos utilizados no show; chuva intensa, incêndio, tumultos ou qualquer 
outra espécie de evento que justifique postergar o iructo da apresentação; 
constataçao d segurança Insuficiente para o Artista ou sua equipe; etc) ou, ainda, se 
os organizador s do evento ou sua equipe de colaboradores tiverem, de qualquer 
modo, contribu o para o atraso. 

1.4. Cas as condições operacionais do evento não permitam que o ARTISTA 
inicie a aprese tação artística em até 60 (sessenta) minutos da sua chegada no local 
do show, fica critério da CONTRATADA por meio de seu representante no local. a 
decisão sobre o eventual cancelamento da apresentação, ou sobre o eventual 
aguardo por p azo superior, até que as condições operacionais permitam o início do 
show. 

1.5. A O rrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da ~ estação dos serviços hora contratado; a CONTRATANTE não Efetuara o 
pagamento devi, o à Contratada. 

1.6. w mencionado no item 1.1 desta cláusula compreende unicamente a 
apresentação úblíca da dupla, não podendo ser entendido em qualquer hipótese, 
sob qualquer egação ou pretexto, que este contrato esteja vinculado ou associado a 
qualquer outr tipo de atividade que não a especificada, ficando ainda consignado 
que os dados /ou informações acima mencionados servirão de base para todas as 

ue resultam nas condições e cláusulas ora pactuadas. 

1.7. Co idera-se cumprido este contrato pela CONTRATADA única e exclusiva 
com a apre entação artfstica estipulada na Cláusula 1,1, sendo vedado à 
CONTRATANTE ou seus prepostos solicitarem a prática de qualquer outro ato pelo 
ARTISTA ou p ia CONTRATADA, sendo certo ainda que toda e qualquer ação de 
imprensa, a s r agendada pela CONTRATANTE e que envolva o objeto do presente 
Instrumento Contrato, seja através de promoções, coletivas com imprensa, 



entrevistas por t lefone ou entrevistas ao vivo para TVs e/ou Rádios, bem como através 
de todo e qual uer tipo de rntdla. só devem ser programadas e realizadas. mediante 

- o da CONTRATADA. 

1.8. O re ertorio musical será de Inteira responsabllídade da contratada e não 
haverá nenhu a oposição por parte do contratante. A escolha do repertório fica a 
critério da Cont atada. 

1.9. t ter inantemente proibido o acesso ou permanência de pessoas no palco 
que não esteja diretamente ligadas à apresentação, com exceção de pessoas prévia 
e devidament credenciadas pela produção da CONTRATADA. 

asa de cancelamento do show. a CONTRATANTE terá direito ao 
ualsquer quantias pagas antecipadamente pela mesma, bem como 

r junto à CONTRATADA qualquer valor a título de perdas e danos, se esta 
comprovado dolo ou culpa. 

1.10. 
reembolso de 
poderá postul 
tiver agido co 

1.10.1. asa de chuvas ou ventos fortes durante o show. as partes ajustam que a 
poderá ser suspensa por até 20 (vinte) minutos corridos. Havendo 

melhora nas ondições climáticas e técnicas (somente autorizado pela produção 
técnica do A nSTA) o show será retomado do contrário. observar-se-a o disposto na 
cláusula anteri r. 

2.1. 

. SULA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENT ARIA 2. 

espesas decorrentes do presente contrato correrão por conta de 
mentária própria vinculada ao objeto da contratação. existente no 
2022 e plano plurianual, a seguir: 

refeitura Municipal de Bernardo SayãorrO 
SECRETARIA DE JUV. ESPOR. LAZER, CULTURA E TURISMO 

Aplica o: - Manutenção da Temporada de Praia 
Classifi ação orçamentaria: 23.695.01 01.2.122 
Elem o de Despesa: 3.3.90.39.00 

8 
00 

2.2. mo remuneração pela apresentação do ARTISTA e cobertura de 
despesas, a ONTRATANTE pagará à CONTRATADA o seguinte: 

3. USULA TERCEIRA: DO PREÇO E VIG~NCIA 
3.1. a apresentação musical objeto deste contrato, a CONTRATADA terá 

eber da CONTRATANTE o valor de R$ 13.900,00 (treze mil e novecentos 
rá pago da seguinte forma: 

gamento será efetuado pela CONTRATANTE, em 2 (duas) parcelas, sendo 
, paga de forma antecipada no valor correspondente a 50% do cachê e a 
correspondente a 50% a ser paga no dia da apresentação musical. 



A. Pagamen o de R$ 6.950,00 no dia 08/07/2022. 
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B. pagamen o de R$ 6.950,00 no dia 11/07/2022. 

3.2. A CO TRATADA emitirá os documentos fiscais exigidos pela legislação, 
ficando autoríz da a CONTRATANTE a proceder às devidas retenções tributárias, 
quando a lei assi o exigir. 

3.4. ntrato vigorará por 30 (trinta) dias a contar da data de sua assinatura, 
prazo Inerente a cumprimento de todas as obrigações nele previstas. 

3.5. A CO TRATANTE deverá enviar, através de e-mail, uma cópia deste contrato, 
devidamente as inada, à CONTRATADA. com suas páginas rubricadas, no prazo de 05 
(cinco) dias úte s da sua assinatura. Uma via deste contrato deverá ser enviada à 
CONTRATADA p r correio, no mesmo prazo, com as respectivas firmas dos subscritores e 
assinaturas das testemunhas. O endereço para envio de correspondências da 
CONTRATADA é indicado no preâmbulo deste Instrumento de Contrato. 

4. 

4.1. A CO TRATANTE não poderá ceder parcial ou totalmente seus direitos ou 
obrigações dec rrentes deste Contrato a terceiros, sem a prévia autorização por escrito 
da CONTRATAD 

4.2. CONTRATANTE venha a ceder seus direitos ou obrigações, fica desde 
já acordado qu a CONTRATANTE permanecerá, de forma irrevogável e irretratável. 
obrigada solid lamente ao fiel cumprimento deste Contrato, na qualidade de 
INTERVENIENTE ARANTIDORA e DEVEDORA SOU DARIA, aplicando-se o disposto nos 
artigos 275 e seg intes do Código Civil Brasileiro. 

5. cLAu ULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São o rigações da CONTRATANTE: 

5.1.1. ncular, através da mídia ou de peças publicitárias, a apresentação da 
dupla ou o no e de qualquer integrante de sua equipe a qualquer partido polftico, 
candidato a el leões ou instituições religiosas, nem permitir a utilização do local do 

s finalidades no dia da apresentação. 

5.1.2. Não ermitir o uso de qualquer equipamento da dupla e de sua equipe por 
quaisquer pes as, artistas ou técnicos, salvo permitido expressamente pela 
CONTRATADA 

5.1.3. Resp nder por quaisquer danos que sejam causados aos equipamentos da 
dupla por culpa ou dolo da produção local ou por terceiros, tais como os causados por 
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picos de energl . quedas de palco e Invasão do palco por pessoas não autorizadas, 
. entre outros, dev ndo a CONTRATANTE reparar, ou repor os equipamentos. 

5.1.4. Não .ornerctaüzar. nem permitir que seja comercializado por terceiros, 
produto vincula '0 à imagem da dupla. à sua marca ou ao seu nome. 

5.1.5. Resp nder. exceto em situações de caso fortuito ou força maior por todos os 
danos (lncíusív danos emergentes. lucros cessantes ou danos morais) que vier a 
causar, direta o indiretamente. à CONTRATADA e sua equipe, ao Artista ou ao público 
em geral. 

5.1.6. Provi enciar em tempo hábil a produção, promoção e liberação do Show. 
assim como do umentos que se fizerem necessários à realização do mesmo, relativos a 
direitos autoral, alvarás. juizados de menores. licenças. taxas, ECAD, ISS, taxas 
Municipais, Esta uals. Federais, etc, dentre outras exigências dos órgãos competentes e 
entidades de c sse que possam interferir na realização ou no resultado do espetáculo, 
tais como, ma não se limitando, a órgãos públicos Municipais, Estaduais e Federais, 
Autarquias, Po er Judiciário, Bombeiros, Orgãos de Censura de Divisões públicas e 
ínstítuíçoes de Direitos Autorais, associados ou Independentes. dentre outros. A 
CONTRATANTE rcará exclusiva e integralmente com referidos custos. 

5.1.7. Apr entar laudo de liberação do palco pelo CREA até 48 horas antes do 
evento. 

6. ClA SULA SEXTA: DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 

6.1. São brigações da CONTRATADA: 

6.2. São obrigações da CONTRATADA as despesas de hospedagem e 

alimentação. 
6.2.1. rnecimento do "Set list" para liberação do ECAD; 

6.2.2. tificação da equipe completa do ARTISTA; 

6.2.3, For ecimento de fotos e logomarcas da dupla e de eventual Patrocinadora 
da CONTRAT A, para serem inclufdas em todas as peças promocionais de divulgação 
tais como: ing essos, f1yers, cartazes, out-doors. dentre outros. 

lizar o show no dia 09 de julho de 2022, com apresentação musical pelo 
uas) horas, em palco Instalado na praia da Macedónia. 

6.2.4. 

6.2.5. At nder aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes a execução do presente contrato. 

6.2.6. Pa a efeito de pagamento, mante sua regularidade fiscal e trabalhista 
vigente. 



6.2.7. 
processo. 
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ntar a comprovação de cachê da banda. para Juntar nos autos do 

6.2.8. Empe nar os seus melhores esforços na realização da apresentação artística 
objeto deste Co trato. 

7. cLAu LA S~TlMA: DOS CANCElAMENTOS 

7.1. apresentação seja cancelada como consequência de caso fortuito 
ou força que impeça o cumprimento do contrato pela CONTRATADA. ela 
poderá optar p uma nova apresentação, em data a ser agendada consensualmente 
pelas partes, fic ndo mantidas as demais disposições contratuais. 

7.1.1. Na hi útese acima. a CONTRATADA poderá ainda optar, a seu exclusivo 
critério, pela de olução dos valores adiantados pela CONTRATANTE, sem qualquer outro 
onus, ficando esobrigada ao cumprimento deste Contrato, o que deverá ser 
comunicado à ONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias úteis do cancelamento. 

7.1.2. Caso ocorra um segundo cancelamento, ainda que decorrente de caso 
fortuito ou força maior referente à mesma contratação, será pago o correspondente a 
50% (cinquent por cento) da remuneração descrita neste Instrumento pela 
CONTRATANTE CONTRATADA. na data do novo cancelamento, desobrigando a 
CONTRATADA d cumprimento deste Contrato. 

7.1.3. feitos deste Contrato, entende-se: 

7.1.4. Fortuito - acontecimento imprevisto e independente da vontade 
feitos não são possíveis impedir: decorre de eventos da natureza. Ex.: 
es, tempestades, furacóes, inundações. dentre outros. 

7.1.5. Maior - acontecimento resultante, de alguma forma. de ato humano 
que, embora p vísível. não se pode evitar. Ex.: greve, ameaças, violência. falecimento, 
acidentes, dent e outros. 

7.2. aso de acidente ou falecimento do ARTISTA ou ainda de qualquer 
pessoa llia da equipe, a CONTRATADA poderá cancelar o Show, devendo 
apenas devolv r a quantia antecipada, paga a titulo de remuneração. 

8. cLA SUlA OITAVA: RESOLUÇÃO E CLAUSULA PENAl 

8.1. disposição contratual específica, o descumprimento de qualquer 
obrigação pre ísta neste Contrato, que não seja sanado no prazo de 10 (dez) dias 
contados do r ebimento de comunicação formal pela outra parte, autorizará à parte 
prejudicada ar o contrato por resolvido, ficando ainda a parte infratora - 
independente ente do exercício da faculdade pela parte prejudicada de resolver o 
Contrato - obr] ada ao pagamento de multa equivalente a 10% (dez cento) do valor 
total do Contr to e a indenizar a parte prejudicada por eventuais perdas e danos. 
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9. cLAu UlA NONA: DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE 

I 

9.1. São rerrogativas do CONTRATANTE todas aquelas previstas nos artigos 58 e 
65 da Lei Feder I n.o 8.666/93, e em especial as seguintes: 

9.2. Prom ver, mantidas as mesmas condições contratuais, supressões ou 
acréscimos de té 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

9.3. Mod icar unilateralmente este instrumento, para melhor adequação às 
finalidades de i teresse público, nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e 'bN do inciso I 
do art. 65 da L i Federal n.? 8.666/93, respeitados todos os direitos da CONTRATADA. 

10. 

10.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, CONTRATANTE poderá aplicar 
à CONTRATAD ,em conformidade com o previsto no art. 87 da Lei Federal n." 8.666/93, 
qualquer uma as seguintes sanções: 

A. 

B. até 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, sem prejuízo das 
anções. 

C. Suspen ao temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a dministração Estadual pelo prazo de 02 (dois) anos. 

D. Declar ção de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Públic , enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja 
promo ida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penali ade. 

10.2. As penalidades de advertência e de multa serão aplicadas pelo Secretário 
Municipal, d ofício ou mediante proposta do servidor ou comissão responsável pelo 
acompanha ento e fiscalização da execução do contrato. 

10.3. 
impediment 
inidoneidad 
Ias a pedid 
aplicável. 

pucacao da pena de suspensão temporária de participar em licitação e 
para contratar com a Administração e da pena de declaração de 
são de competência, do Chefe do Poder Executivo, que poderá aplicá- 
do Secretário Municipal de Administração, nos termos da legislação 

10.4. sanções previstas nas letras "a", "c" e "dOI do item 7.1 poderão ser 
ta mente com a da letra· b". 

10.5. penalidades somente poderão ser aplicadas, se facultada a defesa 
prévia da C NTRATAOA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 



10.6. A pe alldade estabeleclda na letra "dO do item 7.1 poderá ser aplicada, 
desde que fac Itada à defesa prévia da CONTRATADA no respectivo processo, no 
prazo de 10 (d ) dias úteis contados da abertura de vista; e a reabilitação poderá ser 
requerida pela ONTRATADA após 02 (dois) anos de sua aplicação; 

,. 
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11.1. rá a CONTRATANTE, nos termos e condições estabelecidas pela 
legIslação vige te. rescindir o presente contrato. unilateralmente ou mediante prévio 
acordo com a ONTRATADA. ocorrendo qualquer uma das hipóteses previstas nos art.s 
77 e 78 da Lei F deral n.O 8.666/93. 

11.2. Na lpotese de a rescisão ocorrer por culpa da CONTRATADA, fica a 
CONTRATANTE utorizado a reter. até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos 
a que aquela nha direito. 

11.3. A re cisão do contrato por ato unilateral da CONTRATANTE, autoriza a este a 
valer-se das pn rrogativas instituídas pelo art. 80 da lei Federal n.? 8.666/93. sem prejuízo 
da aplicação de qualquer das sanções previstas neste contrato e na legislação 
aplicável. 

11.4. Os asas de rescisão contra tua I serão formalmente motivados nos autos do 
urando-se o contraditório e a ampla defesa. 

11.5. scisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
mentada da autoridade competente. 

12. USULA D~CIMA SEGUNDA: DISPOSIÇOES GERAIS 

12.1. instrumento formaliza o acordo completo relativo ao serviço objeto deste 
contrato e su stitui qualquer comunicação ou entendimento anterior, verbal ou escrito. 

este contrato pelas partes representa plena e total aceitação dos termos 
e condições ele constantes. 

12.2. presente contrato não poderá ser alterado ou modificado. exceto por 
termo aditiv devidamente assinado pelos representantes legais das partes. 

12.3. Ev ntual tolerância concedida por qualquer das partes, com relação a faltas 
ou inadimpl mento da outra. não será interpretada como novação ou renúncia a 
qualquer d s direitos decorrentes do presente ajuste. constituindo-se em mera e 
ocasional li eralidade, não impedindo que tais direitos venham a ser exercidos em 
qualquer te po na forma ajustada neste instrumento. 

12.4. hipótese de uma ou mais cláusulas deste contrato serem declaradas. 
total ou pa ialmente, nulas. Ineficazes ou inexequrveis. as demais permanecerão em 
pleno vigor e efeito, mantendo-se a avença em todos os seus demais termos e 
condições. Na medida do possível, as cláusulas ou dispositivos considerados nulos 



~_!, 

ESTADO DO TOCANTINS 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDO SAYÃO 

deverão ser ree crítos de forma a refletir as pretensões originais das partes, em 
conformidade c a legislação aplicável. 

12.5. Durant _ o curso da vigência deste contrato e relativamente ao seu 
cumprimento, t das as manifestações deverão ser expressas, por escrito, não 
importando o sllê elo das partes em concordãncla com qualquer termo e/ou condição 
que se lhe queira aplicável, exceto nos casos expressamente previstos neste Contrato. 

12.6. As pa s declaram não existir quaisquer contratos, obrigações ou agravantes 
que as impeça de celebrar o presente Instrumento obrigando-se desde Já. a manter 
incólume à outr parte diante de quaisquer demandas reivindicando o cumprimento 
das obrigações i dividuais contraídas anteriormente a este contrato. sem prejuízo das 
perdas e danos ue suas atitudes porventura vierem a provocar. 

13. LA D(CIMA TERCEIRA: FORO 

13.1. Elege o Foro da Comarca de Colinas do TocantinslTO como único 
competente pa a dirimir as dúvidas e questões oriundas do presente Contrato, 
renunciando exp essa mente a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a 
se tornar. 

13.2. E. assi por acharem justos e contratados, as partes assinam apresente 
Instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, rubricando todas as páginas na 
presença das te emunhas ínfra-assinadas para que produza os jurfdicos e legais efeitos. 

Bernardo Sayão/TO, 07 de julho de 2022. 

EFEITURA MUNICIPAL DE'BERNÁRDO SAvAO TOCANTINS 
CNP J 25.086.596/0001-15 
OSORIO ANTUNES FILHO 

CPF 576.568.861-68 
CONTRATANTE 

CNPJ 46.374.608/001-87 
CLEITON DE SALES COSTA 

CPF 890.309.581-20 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
NOME: 
CPF: 

NOME: 
CPF: 


